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APRESENTAÇÃO 

Este Banco Jurisprudencial contém informações sintéticas de decisões proferidas pelos órgãos 

Colegiados do Tribunal de Contas da União - TCU que receberam indicação de relevância para a 

atividade de Controle Externo exercida por este Parquet de Contas. Os enunciados foram extraídos do 

Boletim de Jurisprudência, publicado por aquela Corte de Contas, e procuram retratar o entendimento 

do TCU acerca de temas que tenham pertinência com as atribuições do Ministério Público de Contas do 

Estado do Pará. O objetivo deste banco é facilitar o acompanhamento das principais decisões do TCU 

que possam ser relevantes para as atividades das Procuradorias de Contas deste órgão Ministerial. 
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Nesta edição, foi inserido o Boletim de Jurisprudência do TCU 493, publicado em 27/05/2024.  
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1 – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

1.1 – Publicidade e transparência 

Acórdão 2465/2023 Plenário (Administrativo, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

A Lei 12.813/2013, que prevê divulgação da agenda de compromissos públicos de autoridades, não se 

aplica a ministros do TCU, a membros do Poder Legislativo nem a magistrados, visto que estão 

submetidos a seu regime os ocupantes dos cargos ou empregos de: ministro de Estado; natureza especial 

ou equivalentes; presidente, vice-presidente e diretor, ou equivalentes, de autarquias, fundações 

públicas, empresas públicas ou sociedades de economia mista; e do Grupo-Direção e Assessoramento 

Superiores (DAS) níveis 6 e 5 ou equivalentes (art. 2º da mencionada lei). 

Acórdão 669/2024 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Compete ao TCU a fiscalização dos procedimentos administrativos implantados pelos entes da 

Administração Pública Federal com vistas ao cumprimento das disposições da Lei 12.527/2011 (Lei de 

Acesso à Informação), pois constituem atos de gestão que se submetem ao princípio da publicidade (art. 

37, caput, da Constituição Federal), estando, portanto, sujeitos ao controle do Tribunal. 

1.2 – Sigilo das informações 

Acórdão 852/2024 Plenário (Solicitação do Congresso Nacional, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

São passíveis de classificação no grau de sigilo as informações relativas às requisições de voos em 

aeronaves da Força Aérea Brasileira (FAB) oriundas do Vice-Presidente da República e dos 

Presidentes do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Supremo Tribunal Federal e, por estrita 

extensão, de Ministros do Supremo Tribunal Federal e do Procurador-Geral da República, cuja 

divulgação ou acesso irrestrito possam pôr em risco a segurança dessas autoridades (art. 23, inciso 

VII, da Lei 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação c/c art. 2º, incisos I e II, do Decreto 10.627/2020). 

2 – CONTRATOS 

2.1 – Alteração 

Acórdão 668/2024 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Jhonatan de Jesus) 

As alterações do objeto contratado por empresa estatal devem estar embasadas em pareceres e estudos 

técnicos pertinentes, contemplando estudos de quantitativos e valores dos itens aditados, inclusive com 

pesquisas de mercado para justificar a economicidade do termo de aditamento contratual. Alterações 

fundadas em referenciais de preços escassos e sem critérios objetivos de aceitação dos preços propostos 

pela contratada contrariam o art. 31, § 3º, da Lei 13.303/2016. 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2465%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12813.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A669%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A852%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10267.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A668%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
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2.2 – Cláusula obrigatória 

Acórdão 2495/2023 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Nas contratações para aquisição de fármacos e medicamentos isentos de ICMS, é obrigatória a 

existência de cláusula relativa à isenção tributária de fornecimento ao Governo Federal. 

Acórdão 266/2024 Plenário (Auditoria, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

A realização de atividades não previstas em contrato, sem que se tenha formalizado termo aditivo, 

afronta o art. 60, parágrafo único, c/c o art. 61 da Lei 8.666/1993 e o art. 132 da Lei 14.133/2021, 

ainda que não haja pagamento antecipado ou sem contraprestação de serviços, salvo nos casos 

excepcionais de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

deverá ocorrer no prazo máximo de um mês e deverá constar de cláusula expressa do seu instrumento, 

de modo a atender aos princípios da transparência e da publicidade e a possibilitar a adequada análise 

pela consultoria jurídica. 

2.3 – Concessão Pública 

Acórdão 2445/2023 Plenário (Pedido de Reexame, Revisor Ministro Benjamin Zymler) 

É regular a alteração unilateral, mediante redução de escopo da concessão, com a finalidade de 

outorgar a parcela suprimida a terceiro, em nova licitação, desde que haja motivada vantagem, 

especialmente quanto à modicidade tarifária, guardado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato 

vigente e preservados, de forma razoável, o seu vulto e a sua natureza, para não caracterizar 

encampação. 

Acórdão 304/2024 Plenário (Representação, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

A transferência de titularidade da concessão pública, em decorrência da alienação do controle 

acionário da empresa concessionária, sem a observância mínima dos requisitos de habilitação 

presentes no edital da licitação que deu origem à concessão, ainda que mitigados de forma 

fundamentada, viola o art. 27, § 1º, incisos I e II, da Lei 8.987/1995, além de poder configurar burla 

aos princípios da impessoalidade e do julgamento objetivo. 

2.4 – Obras e Serviços de Engenharia 

Acórdão 266/2024 Plenário (Auditoria, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Os critérios de pagamento para serviços de supervisão e gerenciamento de obras de construção devem 

prever a entrega de produtos ou de resultados alcançados, os quais devem ser previamente definidos 

em bases compreensíveis, tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, com níveis esperados 

de qualidade da prestação do serviço e respectivas adequações de pagamento, evitando-se a previsão 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2495%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A266%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2445%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A304%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8987cons.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A266%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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de pagamentos por homem-mês ou relacionados à mera permanência de mão de obra ou 

disponibilização de equipamentos. 

Acórdão 266/2024 Plenário (Auditoria, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman). 

O aditamento de contratos de supervisão de obras além do limite legal de 25% afronta o art. 65, § 1º, 

da Lei 8.666/1993 e o art. 125 da Lei 14.133/2021, ainda que tal aumento seja fruto de prorrogação de 

prazo na execução da obra supervisionada, devendo-se adotar medidas tempestivas com vistas a 

realizar nova contratação de supervisão, ressalvada a inequívoca comprovação de desvantajosidade da 

medida, o que deverá ser devidamente justificado. 

Acórdão 298/2024 Plenário (Representação, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Nas contratações de obras e serviços, as exigências de qualificação técnica devem admitir a experiência 

anterior do licitante em obras ou serviços com características semelhantes ou de complexidade 

superior, e não necessariamente idênticas, às do objeto pretendido pela contratante. 

Acórdão 301/2024 Plenário (Denúncia, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

Em licitação de serviços de manutenção predial, é irregular a previsão de profissionais em regime de 

dedicação exclusiva sem justificativa e desacompanhada das memórias de cálculo e dos documentos 

que justifiquem essa exigência, com base nas demandas e requisições a eles atribuídas (art.  7º, inciso 

V, da IN Seges/ME 40/2020). 

Acórdão 619/2024 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

O uso de outros sistemas de referência de custos em detrimento do Sistema de Custos Referenciais de 

Obras (Sicro) e do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi), 

desconsiderando-se a possibilidade de ajustes a fim de efetuar adequações às peculiaridades das obras 

e serviços licitados, mediante as necessárias justificativas, afronta os arts. 3º e 4º do Decreto 

7.983/2013. 

Acórdão 619/2024 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Jorge Oliveira). 

Para serviços sem correspondência direta no Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro) ou no 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi), é possível a conjugação 

de composições desses sistemas para análise de economicidade de contrato de obra pública, desde que 

devidamente adaptados às peculiaridades de cada caso concreto. 

Acórdão 863/2024 Plenário (Auditoria, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

O projeto básico de obras rodoviárias deve contemplar todas as soluções relativas às desapropriações 

necessárias e ao remanejamento de interferências, a exemplo de redes e tubulações de energia elétrica, 

gás, água, esgoto, fibras óticas (art. 6º, inciso XXV, da Lei 14.133/2021). 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A266%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A298%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A301%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-40-de-22-de-maio-de-2020
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A619%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7983.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/decreto/d7983.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A619%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A863%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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2.5 – Regime de empreitada por preço global 

Acórdão 1593/2024 Segunda Câmara (Prestação de Contas, Relator Ministro Augusto Nardes) 

Na contratação de serviços de limpeza sob o regime de empreitada por preço global, no qual a empresa 

contratada apresenta as estimativas de gastos com materiais e equipamentos para a composição de 

custos e formação de preço, os riscos de variações nos preços dos insumos, para mais ou para menos, 

devem ser suportados ou auferidos por ela própria, neste último caso, quando não constatado 

sobrepreço. 

2.6 – Superfaturamento  

Acórdão 823/2024 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Augusto 

Sherman) 

Valores unitários extraídos de licitações de outros órgãos envolvendo serviços de mesma natureza 

podem servir como referência para fins de apuração de eventual sobrepreço ou superfaturamento. A 

Lei 14.133/2021 (nova Lei de Licitações e Contratos) consagrou essa possibilidade ao estipular que 

valores decorrentes de outros certames e contratos administrativos de objeto semelhante podem ser uma 

fonte de preços paradigma para elaboração de orçamento-base de licitações (art. 23, § 1º, inciso II, no 

caso de contratação de bens e serviços em geral, e art. 23, § 2º, inciso III, no caso de contratação de 

obras e serviços de engenharia). 

2.7 – Subcontratação 

Acórdão 3491/2024 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto 

Weder de Oliveira) 

A subcontratação total do objeto, em que se evidencia a mera colocação de interposto entre a 

administração pública contratante e a empresa efetivamente executora (subcontratada), é 

irregularidade ensejadora de débito, o qual corresponde à diferença entre os pagamentos recebidos 

pela empresa contratada e os valores por ela pagos na subcontratação integral. 

3 – CONVÊNIOS 

3.1 – Custo direto 

Acórdão 2529/2023 Plenário (Administrativo, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

É obrigação do Exército, na elaboração de orçamento para obra em cooperação com órgão público 

federal, detalhar as atividades de administração local, mobilização e desmobilização e canteiro de 

obras e acampamento, com memória de cálculo dos quantitativos e custos unitários adotados, efetuando 

seu registro como custo direto. 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1593%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A823%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3491%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2529%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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3.2 – Execução financeira 

Acórdão 52/2024 Primeira Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

Em convênio para a realização de evento, celebrado antes da alteração da Portaria-Mtur 153/2009 

pela Portaria-MTur 73/2010, de 30/9/2010, envolvendo a contratação de profissional do setor artístico, 

não se exige a apresentação de notas fiscais ou recibos emitidos diretamente pelo artista ou por seu 

representante exclusivo para fim de comprovação do nexo de causalidade entre os recursos repassados 

e as despesas efetuadas, haja vista que não era exigência prevista nos ajustes ou normativos da época, 

podendo essa comprovação ser efetuada, se for o caso, mediante a demonstração do pagamento à 

empresa intermediária contratada pelo convenente. 

Acórdão 254/2024 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

Tributo do ente federado convenente a título de taxa de administração de contratos não pode compor o 

preço do objeto de contrato remunerado com recursos da União, por afronta aos arts. 8º, parágrafo 

único, e 25, § 2º, da LC 101/2000. 

Acórdão 2821/2024 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto 

Marcos Bemquerer) 

A transferência de recursos da conta bancária específica do convênio para outra conta corrente do 

município impede o estabelecimento do nexo de causalidade entre a execução do objeto e a aplicação 

dos recursos federais transferidos. 

3.3 – Responsabilidade 

Acórdão 2719/2023 Plenário (Embargos de Declaração, Revisor Ministro Jhonatan de Jesus) 

Não cabe a responsabilização de prefeito por irregularidade que só poderia ser detectada mediante 

exame detalhado de atos operacionais de competência de setores administrativos do município. A 

teoria da culpa pela má escolha (in eligendo) ou pela ausência de fiscalização (in vigilando) não 

impõe ao prefeito o dever de fiscalizar todo e qualquer ato praticado pelos gestores municipais, sendo 

imprescindível, para a definição das responsabilidades, a análise das situações de fato que envolvem 

o caso concreto. 

Acórdão 408/2024 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Benjamin 

Zymler) 

Revogada medida liminar que autorizava município com restrições no Sistema de Informações sobre 

Requisitos Fiscais (Cauc) a celebrar instrumento de transferência voluntária com órgão federal, e 

havendo decisão definitiva do Poder Judiciário em desfavor da municipalidade, deve o TCU condená-

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A52%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
http://antigo.turismo.gov.br/cdoc/portarias/2009/Portaria_N%C2%BA_153.pdf
https://www.gov.br/turismo/pt-br/centrais-de-conteudo-/publicacoes/portarias-arquivos/portaria-2010/portaria-n-73-de-30-de-setembro-de-2010
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A254%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2821%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2719%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A408%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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la à devolução dos recursos federais recebidos, ainda que esses tenham sido regularmente utilizados, 

tendo em vista o não cumprimento dos requisitos fiscais necessários à formalização do ajuste (art. 25, 

§ 1º, inciso IV, da Lei Complementar 101/2000 - LRF). 

Acórdão 1475/2024 Primeira Câmara (Embargos de Declaração, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

No caso de execução parcial do objeto do convênio, a empresa contratada pelo convenente somente 

pode ser responsabilizada se for comprovado que deixou de executar serviços em face de valores 

recebidos para tanto, pois não tem a obrigação de assegurar o cumprimento dos objetivos do convênio, 

uma vez que não está juridicamente vinculada ao pactuado nesse ajuste, mas sim de realizar e entregar 

o objeto acordado no contrato administrativo firmado para prestação dos serviços ou execução do 

empreendimento. 

Acórdão 2211/2024 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Jhonatan de 

Jesus) 

Na responsabilização por irregularidade em projeto executado com recursos do Fundo Nacional da 

Cultura (FNC) alocados na categoria de programação específica denominada Fundo Setorial do 

Audiovisual e dos Funcines, o valor previsto no art. 61, inciso II, da MP 2.228-1/2001, como adicional 

obrigatório na devolução dos recursos - 20% sobre o montante repassado, a título de multa -, não 

deve compor o débito a ser imposto pelo TCU, pois configuraria, de forma implícita, hipótese de dupla 

apenação do responsável (bis in idem), haja vista que a multa aplicável pelo Tribunal com base no 

art. 57 da Lei 8.443/1992 também é proporcional ao prejuízo causado ao erário. 

Acórdão 2419/2024 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Benjamin 

Zymler) 

A responsabilização pessoal do administrador em solidariedade com a pessoa jurídica participante do 

Programa Farmácia Popular do Brasil (PFPB) decorre da natureza convenial da relação jurídica 

estabelecida com o poder público, não havendo necessidade de o TCU recorrer ao instituto da 

desconsideração da personalidade jurídica. Ao assumir voluntariamente o encargo da gestão de 

recursos do PFPB, o particular se submete à obrigação de prestar contas (art. 70, parágrafo único, da 

Constituição Federal) e a eventual responsabilização em caso de mau uso dos recursos geridos (art. 71, 

inciso II, da Lei Maior).  

Acórdão 2089/2024 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Augusto Nardes) 

A quitação de débito de responsabilidade do prefeito pelo município elide a dívida, mas não impede o 

julgamento pela irregularidade das contas do gestor, com aplicação de multa, sem prejuízo de ciência 

ao Ministério Público para adoção das medidas cabíveis em face do ressarcimento da dívida com 

recursos municipais. 

Acórdão 2518/2024 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Antonio 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1475%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2211%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2228-1.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2419%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2089%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2518%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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Anastasia) 

O bloqueio judicial de recursos de convênio para pagamento de dívidas alheias ao objeto pactuado 

configura débito decorrente de desvio de finalidade e, portanto, não afasta a responsabilidade de o ente 

beneficiado restituir os respectivos valores aos cofres do concedente. 

Acórdão 812/2024 Plenário (Tomada de Contas Especial, Redator Ministro Jhonatan de Jesus) 

Não cabe a imputação de débito ao prefeito antecessor, em razão da inexecução parcial do objeto do 

convênio, quando demonstrado que adotou medidas necessárias para que o prefeito sucessor dispusesse 

de tempo e recursos suficientes para a conclusão do empreendimento, em observância ao princípio da 

continuidade administrativa. 

Acórdão 3161/2024 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues) 

A delegação de competência a secretário realizada por decreto municipal é insuficiente para afastar a 

responsabilidade do prefeito pela utilização de recursos federais. Se não houver lei municipal dispondo 

diferentemente, o ordenador de despesas é o prefeito, titular máximo da administração pública local.  

Acórdão 3309/2024 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

Havendo decisão definitiva do Poder Judiciário em desfavor da municipalidade em processo que 

autorizou, liminarmente, município com restrições no Sistema de Informações sobre Requisitos Fiscais 

(Cauc) a celebrar instrumento de transferência voluntária com órgão federal, e comprovação de que os 

recursos repassados foram regularmente utilizados, não cabe imputar o débito decorrente da não 

devolução dos recursos ao gestor municipal que atuou com amparo na decisão judicial liminar, mas 

sim ao município, diante do não cumprimento dos requisitos fiscais necessários à formalização do ajuste 

(art. 25, § 1º, inciso IV, da Lei Complementar 101/2000 – LRF). 

Acórdão 3479/2024 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Benjamin 

Zymler). 

Quando configurada ausência de aplicação de contrapartida prevista em instrumento de convênio, cabe 

ao ente federado convenente o ressarcimento, vez que incorporou a seu patrimônio a vantagem 

financeira correspondente à parcela da contrapartida que deixou de ser aplicada. 

Acórdão 3501/2024 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues) 

A realização de transferências da conta específica do convênio para contas bancárias de titularidade 

da prefeitura não é suficiente para demonstrar que o município ou a coletividade se beneficiaram dos 

recursos federais repassados, e, consequentemente, para ensejar a responsabilidade do ente federado 

convenente pela não aplicação dos recursos na finalidade pactuada.  

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A812%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3161%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3309%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3479%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3501%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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Acórdão 3508/2024 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues) 

Sócios que não exercem atividade gerencial em pessoa jurídica que recebe recursos com amparo em lei 

de incentivo à cultura, a exemplo da Lei 8.685/1993 (Lei do Audiovisual), não devem responder 

solidariamente com a empresa pelas irregularidades detectadas, exceto nas situações em que fica 

patente que eles se valeram de forma abusiva da sociedade empresária para tomar parte nas práticas 

irregulares.  

3.4 – Saldo 

Acórdão 2529/2023 Plenário (Administrativo, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

É obrigação do Exército, na execução de obra em cooperação com órgão público federal, devolver os 

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações 

financeiras realizadas, à unidade descentralizadora dos recursos. 

3.5 – Contribuição parafiscal  

Acórdão 754/2024 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

As confederações e federações patronais sindicais não estão obrigadas a prestar contas aos serviços 

sociais autônomos quanto aos repasses de recursos oriundos de contribuições compulsórias dos 

empregadores sobre a folha de salários (art. 240 da Constituição Federal), tendo em vista a inexistência 

de lei específica sobre tal obrigatoriedade, não constituindo tal fato, entretanto, óbice à atuação do 

TCU no exercício do controle externo sobre recursos de natureza parafiscal, bem como na avaliação 

das exigências de transparência e de cumprimento dos limites legais para tais repasses.  

3.6 – Contrapartida  

Acórdão 3299/2024 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

A não aplicação da contrapartida implica a devolução da parcela dos recursos federais que acabaram 

por substituir, indevidamente, os recursos do convenente, a fim de se manter a proporcionalidade de 

aportes estabelecida no convênio. O montante devido deve ser obtido da incidência de percentual – 

extraído da relação original entre o valor da contrapartida e o total de recursos pactuado no 

instrumento – sobre o valor dos recursos corretamente aplicados. 

Acórdão 3299/2024 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3508%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8685.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2529%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A754%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3299%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3299%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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No caso de débito relativo à não aplicação da contrapartida do convênio, a data da ocorrência, para 

efeito dos acréscimos legais, deve ser a do fim da vigência do ajuste, uma vez que a contrapartida pode 

ser aplicada ao longo de sua execução. 

3.7 – Termo de parceria 

Acórdão 900/2024 Plenário (Auditoria, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Nos termos de parceria firmados entre a União e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

(Oscips) envolvendo o Programa Cisternas (arts. 11 a 15 da Lei 12.873/2013), deve ser exigida a 

utilização de contas específicas destinadas à movimentação financeira, tanto por parte das entidades 

parceiras quanto das executoras (arts. 51 e 53 da Lei 13.019/2014 e art. 41, § 4º, da Portaria 

Interministerial MP/MF/CGU 424/2016). 

Acórdão 900/2024 Plenário (Auditoria, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Nos termos de parceria firmados entre a União e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público 

(Oscips) envolvendo o Programa Cisternas (arts. 11 a 15 da Lei 12.873/2013), devem as Oscips fazer 

constar do Sinconv, na execução de despesas com o uso de Ordem Bancária de Transferências 

Voluntárias (OBTV) ao Convenente, as informações relacionadas aos fornecedores destinatários dos 

pagamentos (art. 52, § 3º, da Portaria Interministerial MP/MF/CGU 424/2016), bem como as 

justificativas para a não utilização da conta específica para realização desses pagamentos. 

4 – DÉBITO 

Acórdão 42/2024 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

A mudança de entendimento do TCU sobre a regularidade de determinada despesa constatada em 

várias prestações de contas ordinárias anteriores, mas nunca contestada pelo Tribunal, não permite 

determinação para a unidade jurisdicionada providenciar o ressarcimento dos valores já despendidos, 

em observância aos arts. 23 e 24 do Decreto-Lei 4.657/1942 (Lindb) e ao princípio da segurança 

jurídica. 

Acórdão 514/2024 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

A discussão do débito em outra instância administrativa ou na via judicial não traz risco de 

ressarcimento da dívida em duplicidade. Caso haja a quitação em uma instância, basta que o 

responsável apresente os documentos comprobatórios na outra, o que afasta a possibilidade de 

pagamento da dívida em duplicidade. 

Acórdão 2217/2024 Primeira Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Jhonatan de 

Jesus) 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A900%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/L12873.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/lei/l13019.htm
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/portarias/portaria-interministerial-no-424-de-30-de-dezembro-de-2016
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/portarias/portaria-interministerial-no-424-de-30-de-dezembro-de-2016
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A900%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/L12873.htm
https://www.gov.br/plataformamaisbrasil/pt-br/legislacao-geral/portarias/portaria-interministerial-no-424-de-30-de-dezembro-de-2016
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A42%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del4657compilado.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A514%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2217%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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Até 31/7/2011, os débitos atribuídos pelo TCU devem ser atualizados monetariamente pelo Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) e acrescidos de juros simples de mora de 1% ao mês. A partir 

dessa data, aos débitos imputados deve ser aplicada a taxa Selic, que comporta juros e correção 

monetária. As dívidas oriundas de multas ou de débitos em que se reconhece a boa-fé do responsável, 

enquanto os processos estiverem tramitando no Tribunal, devem ser atualizadas monetariamente pelo 

IPCA, independentemente da data de ocorrência, uma vez que para estas dívidas não há previsão (arts. 

12, § 2º, e 59 da Lei 8.443/1992) de incidência de juros de mora.  

Acórdão 2716/2024 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

É possível aplicar o princípio da insignificância para afastar débito de baixa materialidade, diante da 

mínima ofensividade da conduta do responsável e da inexpressividade da lesão jurídica provocada, 

levando-se em consideração o custo do controle e o atendimento aos princípios da racionalidade 

administrativa e da economia processual.  

5 – FINANÇAS PÚBLICAS 

5.1 – Balanço Patrimonial 

Acórdão 2717/2023 Plenário (Consulta, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Os valores depositados sob retenção em conta vinculada com bloqueio de movimentação (a exemplo da 

“Conta-Depósito Vinculada – Bloqueada para Movimentação” e dos “Depósitos em Garantia 

Bloqueados para Movimentação – DGBM”), para fazer face exclusivamente a pagamentos de 

compromissos trabalhistas e previdenciários comprovados de contratos de prestação de serviços de 

mão de obra com regime de dedicação exclusiva, se enquadram no conceito de “ativo” e de tal forma 

devem ser registrados nas demonstrações contábeis e nos balanços da administração contratante, que 

detém o seu controle, com contrapartida no “passivo”, juntamente com a correspondente evidenciação 

em notas explicativas. 

5.2 – Despesa com pessoal 

Acórdão 799/2024 Plenário (Consulta, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Em termos orçamentários, contábeis e fiscais na esfera da União, despesas como “licença-prêmio 

convertida em pecúnia”, “férias não gozadas”, “abono constitucional de férias”, “abono pecuniário 

de férias” e “abono permanência” devem ser computadas no total das despesas com pessoal para todos 

os fins da LC 101/2000, por não terem o objetivo de promover a recomposição patrimonial do servidor 

em face de eventuais gastos assumidos ou realizados por ele no desempenho de suas atribuições 

funcionais. As despesas de natureza indenizatória que não possuam a natureza típica de recomposição 

patrimonial devem ser computadas no total das despesas com pessoal para todos os fins da LC 

101/2000.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2716%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2717%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A799%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
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6 – LICITAÇÕES 

6.1 – Desclassificação 

Acórdão 379/2024 Plenário (Representação, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

A conclusão pela inexequibilidade de proposta apresentada por licitante demanda análise ampla de 

todos os itens que a compõem e não apenas de itens isolados. 

Acórdão 465/2024 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

O critério definido no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021 conduz a uma presunção relativa de 

inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos termos do art. 59, § 2º, da referida lei, dar à 

licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta. 

6.2 – Habilitação 

Acórdão 2530/2023 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira) 

É irregular a inabilitação de licitante que, em vez de apresentar a certidão negativa de débitos relativos 

aos tributos federais e à dívida ativa da União, conforme exigência do edital, disponibiliza certidão 

positiva com efeitos de negativa, por violar o princípio do formalismo moderado, pois esta última 

certidão cumpre o objetivo de fazer prova da regularidade fiscal do licitante. 

Acórdão 138/2024 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

É ilegal a exigência, como condição de habilitação em licitação, de capital social integralizado mínimo. 

Tal exigência extrapola o comando contido no art. 31, §§ 2º e 3º, da Lei 8.666/1993, que prevê tão 

somente a comprovação de capital social mínimo como alternativa para a qualificação econômico-

financeira dos licitantes. 

Acórdão 138/2024 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

A vistoria ao local das obras somente deve ser exigida quando for imprescindível ao cumprimento 

adequado das obrigações contratuais, o que deve ser justificado e demonstrado pela Administração no 

processo de licitação, devendo o edital prever a possibilidade de substituição do atestado de visita 

técnica por declaração do responsável técnico de que possui pleno conhecimento do objeto. Sendo 

imprescindível a visita técnica, restringe a competitividade a exigência de sua realização somente pelo 

responsável técnico da licitante ou em única data. 

Acórdão 387/2024 Plenário (Representação, Relator Ministro Jhonatan de Jesus) 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A379%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A465%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2530%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A138%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A138%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A387%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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É possível a inversão de fases entre habilitação e julgamento das propostas com relação à aplicação da 

prova de conceito, desde que, nos documentos relativos ao planejamento do pregão, sejam apresentadas 

as devidas razões, com explicitação dos benefícios decorrentes, sob pena de violação ao art. 17, §§ 1º 

e 3º, da Lei 14.133/2021, bem como ao princípio da motivação, previsto no art. 5º da mencionada lei. 

Se é cabível postergar toda a fase de julgamento das propostas para depois da habilitação, nada impede 

o postergamento de apenas uma parte da avaliação das propostas, a exemplo da prova de conceito. 

6.3 – Inexigibilidade 

Acórdão 391/2024 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Na contratação de serviços advocatícios por inexigibilidade de licitação, é necessário que a 

Administração demonstre, previamente, que os honorários ajustados se encontram dentro de faixa de 

razoabilidade, segundo os padrões do mercado. Essa justificativa do preço deve ser lastreada em 

elementos que confiram objetividade à análise, a exemplo da comparação da proposta apresentada pelo 

profissional que se pretende contratar com os preços praticados em outros contratos com objeto 

análogo.  

Acórdão 666/2024 Plenário (Acompanhamento, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

O fato de o serviço a ser contratado estar incluído no objeto social da estatal contratante não justifica 

a não realização de licitação com base na hipótese prevista no art. 28, § 3º, inciso I, da Lei 13.303/2016, 

uma vez que tal dispositivo se refere a obras e serviços executados diretamente pela estatal na sua 

atividade fim, utilizando-se de mão de obra própria para desenvolvê-los. 

6.4 – Sanção administrativa 

Acórdão 2530/2023 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira) 

É obrigatória a autuação de processo administrativo com vistas à apuração de infrações concernentes 

à participação, em pregão eletrônico, de empresa impedida de licitar em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta (art. 26, § 5º, do Decreto 10.024/2019). 

6.5 – Responsabilidade: declaração de inidoneidade 

Acórdão 2486/2023 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

A declaração de inidoneidade (art. 46 da Lei 8.443/1992) pode ser aplicada a empresa que foi 

convidada a participar de licitação e absteve-se de apresentar proposta para, deliberadamente, 

beneficiar terceiros, caracterizando conduta omissiva com o objetivo de interferir ilicitamente no 

certame licitatório. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A391%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A666%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/l13303.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2530%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d10024.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2486%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm
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Acórdão 29/2024 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

A apresentação de atestado de capacidade técnica com conteúdo falso, à evidência de conluio entre as 

empresas envolvidas, fere os princípios da moralidade, da isonomia e da competitividade e conduz à 

declaração de inidoneidade, tanto da empresa que emitiu o atestado quanto da que o apresentou, para 

participar de licitação na Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 8.443/1992). 

Acórdão 397/2024 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

A criação de nova sociedade empresária com o mesmo objeto e por qualquer um dos sócios ou 

administradores de empresa declarada inidônea pelo TCU (art. 46 da Lei 8.443/1992), após a aplicação 

dessa sanção e no prazo de sua vigência, exige da Administração a adoção de providências necessárias 

à inibição de sua participação em licitações, em processo administrativo específico, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa aos interessados. 

6.6 – Responsabilidade: apenação das empresas que pratiquem na licitação ato ilegal 

Acórdão 316/2024 Plenário (Solicitação do Congresso Nacional, Relator Ministro-Substituto Augusto 

Sherman) 

Os gestores das áreas responsáveis por conduzir licitações devem autuar processo administrativo com 

vistas à apenação das empresas que praticarem, injustificadamente, na licitação, ato ilegal tipificado 

no art. 7º da Lei 10.520/2002 ou no art. 155 da Lei 14.133/2021, ainda que não tenha ocorrido prejuízo 

ao erário, sob pena de responsabilização. 

6.7 – Responsabilidade: inabilitação responsável 

Acórdão 397/2024 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

A inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança é reservada para condutas 

cuja gravidade é considerada extrema, como as que envolvam fraude à licitação, atos dolosos ou de 

corrupção que causem prejuízo ao erário ou infringência aos princípios constitucionais, ou atos 

culposos de consequências extremamente gravosas.  

6.9 – Responsabilidade: multa 

Acórdão 2887/2024 Primeira Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

Em caráter excepcional, havendo circunstâncias atenuantes e inexistindo quaisquer indícios de prejuízo 

ao erário ou de locupletamento, pode o TCU rejeitar as razões de justificativa do responsável, sem, 

contudo, aplicar-lhe a multa do art. 58 da Lei 8.443/1992, com base na interpretação do art. 22, § 2º, 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A29%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8443.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A397%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A316%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm#:~:text=LEI%20No%2010.520%2C%20DE%2017%20DE%20JULHO%20DE%202002.&text=Institui%2C%20no%20%C3%A2mbito%20da%20Uni%C3%A3o,comuns%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A397%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2887%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm
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do Decreto-lei 4.657/1942 (Lindb). Este dispositivo não se aplica apenas à dosimetria da pena, 

podendo, em situações-limite, servir de fundamento para relevar a aplicação da sanção pelo Tribunal. 

6.10 – Responsabilidade: erro grosseiro 

Acórdão 2503/2024 Segunda Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

Para fins de responsabilização perante o TCU, a decisão do gestor que desconsidera, sem a devida 

motivação, as recomendações constantes do parecer da consultoria jurídica acerca do processo 

licitatório configura erro grosseiro (art. 28 do Decreto-lei 4.657/1942 - Lindb). 

6.11 – Qualificação técnica 

Acórdão 2353/2024 Segunda Câmara (Representação, Relator Ministro Augusto Nardes) 

A comprovação de vínculo entre o licitante e o seu responsável técnico deve ser exigida apenas quando 

da assinatura do contrato, de modo a não restringir ou onerar desnecessariamente a participação de 

empresas na licitação, podendo essa comprovação se dar por meio de contrato de prestação de serviços, 

regido pela legislação civil comum. 

6.12 – Inexequibilidade 

Acórdão 803/2024 Plenário (Consulta, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

O critério definido no art. 59, § 4º, da Lei 14.133/2021 conduz a uma presunção relativa de 

inexequibilidade de preços, sendo possível que a Administração conceda à licitante a oportunidade de 

demonstrar a exequibilidade da sua proposta, nos termos do art. 59, § 2º, da referida lei. 

7 – MATÉRIA PROCESSUAL 

7.1 – Ampla defesa e contraditório 

Acórdão 2463/2023 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

O sigilo aposto a documentos que integram processo não pode ser obstáculo ao exercício do direito do 

responsável ao contraditório e à ampla defesa. Contudo, eventual declaração de nulidade em 

decorrência da ausência de acesso a documentos sigilosos depende da verificação, no caso concreto, 

de prejuízo insanável à defesa (art. 171 do Regimento Interno do TCU).  

7.2 – Citação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del4657.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2503%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del4657compilado.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2353%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A803%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2463%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://portal.tcu.gov.br/data/files/5A/54/AE/28/EE157810ED256058E18818A8/RITCU.pdf
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Acórdão 1421/2024 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

É inválida citação de responsável por edital sem que se tente efetuar a comunicação processual por 

meio de advogado constituído nos autos, com mandato para receber intimações e notificações. 

Acórdão 1732/2024 Primeira Câmara (Mera Petição, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

A ausência de citação ou a sua realização com vícios em processo julgado à revelia representam 

nulidade processual absoluta, que pode ser arguida, inclusive, após o trânsito em julgado da decisão, 

por meio de mera petição (art. 174 do Regimento Interno). 

Acórdão 2737/2024 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Antonio 

Anastasia) 

É nula a citação, bem como nulos são os atos subsequentes a ela relacionados, quando dirigida a 

empresa em momento posterior à decretação de sua falência. Em tal situação, a comunicação 

processual deve ser realizada em nome do administrador judicial da massa falida (arts. 22, inciso III, 

alínea c, e 76, parágrafo único, da Lei 11.101/2005).  

Acórdão 3491/2024 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto 

Weder de Oliveira) 

A constatação de que a pessoa jurídica se encontrava extinta no momento de sua citação impõe a 

declaração de nulidade do seu chamamento aos autos e de todos os atos processuais decorrentes. 

7.3 – Competência 

Acórdão 2461/2023 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Em relação às despesas realizadas com recursos oriundos de precatórios judiciais federais recebidos 

por entes subnacionais, à exceção do pagamento de honorários advocatícios contratuais: (i) nos casos 

em que os juros de mora forem depositados na mesma conta do valor principal, bem como nos demais 

casos em que não seja possível segregar esses valores, o TCU é competente para fiscalizar o total de 

recursos recebidos; (ii) havendo dano ao erário, a condenação em débito deverá limitar-se ao valor 

total das parcelas de origem federal, entre as quais não se incluem os juros de mora, que são de 

titularidade dos entes subnacionais. 

Acórdão 2466/2023 Plenário (Acordo de Leniência, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

A não abrangência de ressarcimento de prejuízo ao erário em proposta de acordo de leniência (Lei 

12.846/2013) em fase de negociação não permite a manifestação do TCU acerca da possibilidade de 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1421%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1732%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://portal.tcu.gov.br/data/files/5A/54/AE/28/EE157810ED256058E18818A8/RITCU.pdf
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2737%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11101.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3491%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2461%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2466%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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não instaurar ou de extinguir procedimentos administrativos de sua competência para cobrança de 

dano em face da colaboradora. 

Acórdão 53/2024 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Na apuração de dano ao erário envolvendo recursos oriundos de precatórios do Fundef recebidos por 

estados e municípios, nos casos em que não seja possível segregar os juros de mora do valor principal, 

o TCU é competente para fiscalizar a totalidade dos recursos envolvidos, com presunção relativa de 

que as despesas irregulares foram pagas com recursos do principal; não podendo o débito imputado 

ultrapassar este valor, uma vez que os juros de mora são de titularidade dos entes subnacionais. 

Acórdão 1208/2024 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

A existência de acordo de não persecução penal, firmado com o Ministério Público Federal e 

homologado pelo Poder Judiciário, por meio do qual o responsável se compromete a reparar 

integralmente o dano ao erário, não afasta a jurisdição do TCU, diante do princípio da independência 

de instâncias. Apenas a sentença absolutória no juízo criminal fundada no reconhecimento da 

inexistência material do fato ou na negativa de autoria tem aptidão para impedir a responsabilização 

civil e administrativa. Eventual ressarcimento do débito no âmbito do acordo pode ser aferido na fase 

de cobrança executiva do título condenatório do Tribunal. 

7.4 – Prescrição  

Acórdão 2506/2023 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

Em representação originada de fiscalização realizada pela CGU, o termo inicial para contagem do 

prazo prescricional deve ser a data em que foi produzido o relatório de fiscalização pelo órgão de 

controle interno (art. 4º, inciso IV, da Resolução TCU 344/2022), e não a data de recebimento da 

representação pelo TCU (art. 4º, inciso III, da Resolução TCU 344/2022). 

Acórdão 2729/2023 Plenário (Recurso de Revisão, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

A interposição do recurso de revisão previsto no art. 35 da Lei 8.443/1992 dá origem a novo processo 

de controle externo para fins de incidência dos prazos prescricionais (art. 9º da Resolução TCU 

344/2022), sendo que, só no âmbito deste, a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória do 

TCU é aferida. O marco inicial para a contagem do prazo de prescrição é a data da interposição do 

recurso de revisão. 

Acórdão 13733/2023 Primeira Câmara (Prestação de Contas, Relator Ministro-Substituto Augusto 

Sherman) 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A53%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1208%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2506%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://portal.tcu.gov.br/data/files/EE/66/BC/12/F02F3810B4FE0FF7E18818A8/Resolucao-TCU-344-2022_prescricao_punitiva_e_ressarcimento.pdf
https://portal.tcu.gov.br/data/files/EE/66/BC/12/F02F3810B4FE0FF7E18818A8/Resolucao-TCU-344-2022_prescricao_punitiva_e_ressarcimento.pdf
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2729%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8443.htm
https://portal.tcu.gov.br/data/files/EE/66/BC/12/F02F3810B4FE0FF7E18818A8/Resolucao-TCU-344-2022_prescricao_punitiva_e_ressarcimento.pdf
https://portal.tcu.gov.br/data/files/EE/66/BC/12/F02F3810B4FE0FF7E18818A8/Resolucao-TCU-344-2022_prescricao_punitiva_e_ressarcimento.pdf
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A13733%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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O sobrestamento de processo por iniciativa do TCU, com vistas a aguardar o julgamento de processos 

conexos, não constitui causa suspensiva da contagem do prazo prescricional (art. 7º, inciso II, da 

Resolução TCU 344/2022), por não constituir fato alheio à vontade do Tribunal. 

Acórdão 11435/2023 Segunda Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

Nas denúncias apresentadas ao TCU, o marco inicial da contagem do prazo prescricional (art. 4º, inciso 

III, da Resolução TCU 344/2022) deve ser a data de autuação do processo, e não a data do despacho 

do relator por meio do qual este conhece da denúncia. 

Acórdão 11458/2023 Segunda Câmara (Agravo, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

Nos casos em que há o dever de prestar contas, o termo inicial para a contagem do prazo prescricional 

deve ser a data da prestação das contas (art. 4º, inciso II, da Resolução TCU 344/2022), ainda que 

tenha sido constatada irregularidade em fiscalização realizada anteriormente. Nesse caso, não é 

aplicável o termo inicial previsto no inciso IV do mencionado dispositivo, pois até o momento da 

prestação de contas é facultado ao responsável corrigir eventuais falhas constatadas. 

Acórdão 30/2024 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Em caso de representação originada de reclamação enviada à Ouvidoria do TCU, o termo inicial para 

a contagem da prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória é a data do recebimento da 

reclamação por essa unidade do Tribunal. 

Acórdão 41/2024 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

A juntada de elementos aos autos por iniciativa exclusiva da unidade técnica, contendo dados de apoio 

para a elaboração da instrução, não interrompe a prescrição intercorrente. 

Acórdão 56/2024 Plenário (Embargos de Declaração, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Não se aplica no âmbito do TCU o princípio da unicidade de interrupção da prescrição (art. 202, caput, 

do Código Civil), pois regramento interno do Tribunal estabelece a possibilidade de a prescrição das 

pretensões punitiva e ressarcitória ser interrompida mais de uma vez (art. 5º, § 1º, da Resolução TCU 

344/2022). 

Acórdão 65/2024 Primeira Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues) 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/norma/*/NUMNORMA%253A344%2520ANONORMA%253A2022%2520/DATANORMAORDENACAO%2520desc/0
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A11435%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/norma/*/NUMNORMA%253A344%2520ANONORMA%253A2022%2520/DATANORMAORDENACAO%2520desc/0
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A11458%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/norma/*/NUMNORMA%253A344%2520ANONORMA%253A2022%2520/DATANORMAORDENACAO%2520desc/0
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A30%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A41%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A56%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/norma/*/NUMNORMA%253A344%2520/DATANORMAORDENACAO%2520desc/0
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/norma/*/NUMNORMA%253A344%2520/DATANORMAORDENACAO%2520desc/0
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A65%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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Não constitui ato interruptivo da prescrição das pretensões punitiva e de ressarcimento do TCU a 

solicitação, ao responsável, do endereço para envio de correspondência, por não caracterizar ato 

inequívoco de apuração da irregularidade (art. 5º, inciso II, da Resolução TCU 344/2022), mas sim ato 

de instrução processual de mero seguimento do curso das apurações (art. 5º, § 3º, da Resolução TCU 

344/2022). 

Acórdão 70/2024 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos 

Bemquerer) 

Em processos que envolvam a análise de diversas irregularidades, o ato de apuração relativo a uma 

irregularidade específica não interrompe a contagem da prescrição para as demais. A interrupção da 

prescrição por ato inequívoco que importe apuração do fato exige identidade entre as irregularidades 

investigadas e aquelas que futuramente venham a justificar o exercício da pretensão punitiva ou 

ressarcitória. 

Acórdão 727/2024 Segunda Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Antonio 

Anastasia) 

Efetuado voluntariamente o pagamento de débito ainda em debate no TCU, não cabe mais discutir 

eventual ocorrência da prescrição da pretensão ressarcitória, pois a quitação da dívida atrai a 

incidência do art. 882 do Código Civil (Lei 10.406/2002). A prescrição atinge a pretensão do credor no 

tocante à cobrança do seu crédito, mas não lhe retira o direito de fundo, ou seja, o seu direito ao crédito. 

Acórdão 245/2024 Plenário (Embargos de Declaração, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

A troca de informações entre órgãos de controle sem interferência relevante nas apurações dos fatos 

não é marco interruptivo da prescrição intercorrente, por se enquadrar em exceção prevista no art. 8º, 

§ 1º, da Resolução TCU 344/2022. 

Acórdão 294/2024 Plenário (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Ainda que não reconhecida a prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória do TCU, acarreta 

prejuízo ao pleno exercício do direito de defesa o transcurso de tempo superior a dez anos entre a 

citação e a ocorrência da irregularidade, sem que os responsáveis tenham dado causa à demora. 

Acórdão 463/2024 Plenário (Embargos de Declaração, Relator Ministro Jhonatan de Jesus) 

Ato inequívoco de apuração dos fatos (art. 5º, inciso II, da Resolução TCU 344/2022) constitui causa 

objetiva de interrupção do prazo prescricional, que atinge todos os possíveis responsáveis 

indistintamente, pois possui natureza geral, de sorte a possibilitar a identificação dos responsáveis. 

Contudo, a oitiva, a notificação, a citação ou a audiência (art. 5º, inciso I, do mencionado normativo) 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/norma/*/NUMNORMA%253A344%2520/DATANORMAORDENACAO%2520desc/0
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/norma/*/NUMNORMA%253A344%2520/DATANORMAORDENACAO%2520desc/0
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/norma/*/NUMNORMA%253A344%2520/DATANORMAORDENACAO%2520desc/0
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A70%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A727%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406compilada.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A245%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/norma/*/NUMNORMA%253A344%2520/DATANORMAORDENACAO%2520desc/0
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A294%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A463%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/norma/*/COPIATIPONORMA%253A%2528Resolu%25C3%25A7%25C3%25A3o%2529%2520NUMNORMA%253A344%2520ANONORMA%253A2022%2520/DATANORMAORDENACAO%2520desc/0
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constituem causas de interrupção de natureza pessoal, com efeitos somente em relação ao responsável 

destinatário da comunicação do TCU (art. 5º, § 5º, do mesmo normativo). 

Acórdão 463/2024 Plenário (Embargos de Declaração, Relator Ministro Jhonatan de Jesus) 

Respostas a oitivas e pedidos de prorrogação de prazo interrompem a prescrição intercorrente para 

todos os responsáveis, porquanto as manifestações tempestivas são determinantes para o andamento 

regular do processo e para a apuração dos fatos (art. 8º, § 1º, da Resolução TCU 344/2022). 

Acórdão 512/2024 Plenário (Recurso de Revisão, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

A remessa da documentação pertinente aos órgãos ou às entidades executoras para a cobrança judicial 

da dívida não é óbice à manifestação do TCU sobre a prescrição, desde que o acórdão condenatório 

tenha transitado em julgado há menos de cinco anos (art. 10, caput e parágrafo único, da Resolução 

TCU 344/2022, alterada pela Resolução TCU 367/2024). 

Acórdão 2201/2024 Primeira Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Acórdão anulado não constitui marco interruptivo de prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória 

do TCU, pois ato nulo não produz efeitos jurídicos. 

Acórdão 614/2024 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

O trânsito em julgado de decisão judicial que reconhece a prescrição intercorrente e determina o 

arquivamento do processo de controle externo em relação a um dos responsáveis não impede o 

prosseguimento da apuração de responsabilidade quanto aos demais, em razão do efeito inter partes 

da decisão judicial. 

Acórdão 2399/2024 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto 

Augusto Sherman) 

O termo inicial para a contagem do prazo de prescrição das pretensões punitiva e ressarcitória do TCU, 

no caso de percepção de remuneração sem a respectiva contraprestação laboral, é a data do último 

pagamento efetuado, por se tratar de irregularidade permanente ou continuada (art. 4º, inciso V, da 

Resolução TCU 344/2022). 

Acórdão 686/2024 Plenário (Recurso de Revisão, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira) 

No caso de provocação do interessado, o prazo limite de cinco anos, contado do trânsito em julgado do 

acordão condenatório, para que o TCU possa se manifestar sobre a ocorrência da prescrição (art. 10, 

parágrafo único, da Resolução TCU 344/2022) aplica-se à solicitação, e não à manifestação do 

Tribunal, que pode ocorrer em momento posterior. 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A463%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/norma/*/COPIATIPONORMA%253A%2528Resolu%25C3%25A7%25C3%25A3o%2529%2520NUMNORMA%253A344%2520ANONORMA%253A2022%2520/DATANORMAORDENACAO%2520desc/0
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A512%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/norma/*/COPIATIPONORMA%253A%2528Resolu%25C3%25A7%25C3%25A3o%2529%2520NUMNORMA%253A344%2520ANONORMA%253A2022%2520/DATANORMAORDENACAO%2520desc/0
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/norma/*/COPIATIPONORMA%253A%2528Resolu%25C3%25A7%25C3%25A3o%2529%2520NUMNORMA%253A344%2520ANONORMA%253A2022%2520/DATANORMAORDENACAO%2520desc/0
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/norma/*/COPIATIPONORMA%253A%2528Resolu%25C3%25A7%25C3%25A3o%2529%2520NUMNORMA%253A367%2520ANONORMA%253A2024%2520/DATANORMAORDENACAO%2520desc/0
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2201%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A614%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2399%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/norma/*/COPIATIPONORMA%253A%2528Resolu%25C3%25A7%25C3%25A3o%2529%2520NUMNORMA%253A344%2520ANONORMA%253A2022%2520/DATANORMAORDENACAO%2520desc/0
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A686%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://portal.tcu.gov.br/data/files/EE/66/BC/12/F02F3810B4FE0FF7E18818A8/Resolucao-TCU-344-2022_prescricao_punitiva_e_ressarcimento.pdf


 

 

25 

 

Acórdão 752/2024 Plenário (Recurso de Revisão, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

O não conhecimento do recurso não é óbice para a análise da prescrição, pois trata-se de matéria de 

ordem pública, que pode ser apreciada de ofício pelo Tribunal, observadas as condições do art. 10, 

parágrafo único, da Resolução TCU 344/2022. 

Acórdão 2926/2024 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Revisor Ministro Walton Alencar 

Rodrigues) 

Atos praticados no âmbito de processo judicial não interrompem a contagem da prescrição das 

pretensões punitiva e ressarcitória do TCU, mesmo quando se tratar de fato coincidente ou conexo, na 

linha de desdobramento causal da irregularidade ou do dano em apuração (art. 6º, §2º, da Resolução 

TCU 344/2022). 

Acórdão 809/2024 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Augusto Nardes) 

Não se sujeita à prescrição ressarcitória determinação do TCU, expedida em processo de fiscalização, 

para que a agência reguladora leve em consideração, na próxima revisão tarifária da concessão, 

ganhos indevidamente auferidos pela concessionária em revisão anterior, por se tratar de decisão de 

natureza mandamental, e não de decisão de conteúdo condenatório impondo obrigação de pagar, 

medida cabível somente em processo de contas. 

7.5 – Prova  

Acórdão 2469/2023 Plenário (Recurso de Revisão, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

O ônus da prova para imputar eventual percepção indevida de remuneração ou salário por parte de 

servidor ou empregado público deve seguir o disposto no art. 373 do CPC, cabendo ao Poder Público, 

primeiramente, evidenciar o fato constitutivo do seu direito quanto à pretensão ressarcitória. A inversão 

do ônus da prova é aplicada aos gestores públicos e aos a eles equiparados, que têm algum controle 

sobre haveres da União, e por isso o dever de prestar contas. 

Acórdão 307/2024 Plenário (Embargos de Declaração, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

O processo de controle externo, disciplinado pela Lei 8.443/1992 e pelo Regimento Interno do TCU, 

não prevê a produção de prova pericial, cabendo ao responsável trazer aos autos os elementos que 

entender necessários para sua defesa, inclusive laudos periciais, o que prescinde de autorização do 

Tribunal.  

Acórdão 605/2024 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Augusto Nardes) 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A752%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/norma/*/NUMNORMA%253A344%2520/DATANORMAORDENACAO%2520desc/0
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2926%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/norma/*/NUMNORMA%253A344%2520/DATANORMAORDENACAO%2520desc/0
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/norma/*/NUMNORMA%253A344%2520/DATANORMAORDENACAO%2520desc/0
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A809%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2469%2520ANOACORDAO%253A2023%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A307%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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A prova indiciária, constituída por somatório de indícios que apontam na mesma direção, é suficiente 

para caracterizar fraude a licitação, o que conduz à declaração de inidoneidade das empresas 

envolvidas para licitar com a Administração Pública Federal (art. 46 da Lei 8.443/1992. 

Acórdão 614/2024 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

É lícita a utilização de informações produzidas na investigação penal ou na instrução processual penal 

em processo do TCU, desde que haja autorização judicial para esse aproveitamento e desde que seja 

observado, no processo de controle externo, o contraditório e a ampla defesa acerca da prova 

emprestada. 

7.6 – Recurso 

Acórdão 2484/2023 Plenário (Agravo, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

É cabível a interposição de agravo contra medida cautelar de decretação de indisponibilidade de bens 

de responsáveis (art. 44, § 2º, da Lei 8.443/1992), por analogia da espécie recursal do art. 289 do 

Regimento Interno do TCU com o agravo de instrumento previsto no art. 1.017 do CPC. 

Acórdão 35/2024 Plenário (Agravo, Relator Ministro Augusto Nardes) 

Para a excepcional concessão de efeito suspensivo a recurso de revisão é imprescindível a comprovação 

dos requisitos relativos às medidas cautelares no âmbito do TCU, a saber: plausibilidade jurídica do 

direito, perigo da demora, além do receio de grave lesão ao erário ou ao interesse público ou risco de 

ineficácia da decisão de mérito. Não são aceitáveis alegações de possível prejuízo a patrimônio 

particular ou a interesse do recorrente, a exemplo da inscrição do nome no Cadin e na dívida ativa, ou 

da possibilidade de bloqueio de bens, ou, ainda, de inelegibilidade para eleições municipais. 

Acórdão 125/2024 Plenário (Embargos de Declaração, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

A interposição sucessiva de recursos com nítido caráter protelatório implica o seu recebimento, assim 

como o de futuras impugnações da espécie, como simples petição, sem efeito suspensivo (art. 287, § 6º, 

do Regimento Interno do TCU) e sem impedimento do trânsito em julgado do acórdão condenatório, 

podendo, ainda, sujeitar o responsável ao pagamento de multa por litigância de má-fé, com fundamento 

nos arts. 80, inciso VII, 81 e 1.026, § 2º, do CPC (Lei 13.105/2015), aplicado subsidiariamente no TCU 

(art. 298 do Regimento Interno do TCU).  

Acórdão 1265/2024 Segunda Câmara (Embargos de Declaração, Relator Ministro Augusto Nardes) 

Não caracteriza omissão apta ao acolhimento de embargos de declaração a ausência de 

pronunciamento em relação a pedido de retirada de processo de pauta, pois não há direito subjetivo 
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processual da parte quanto à designação de outra data para julgamento. O deferimento do pleito é de 

caráter facultativo e deve ser sopesado com os princípios da celeridade e da economia processual.  

Acórdão 438/2024 Plenário (Embargos de Declaração, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

É cabível a oposição de embargos de declaração contra acórdão do TCU que proferiu recomendações, 

pois, a despeito de não possuírem natureza cogente, o órgão destinatário é detentor do interesse de agir 

para esclarecer eventual omissão, obscuridade ou contradição, de forma a obter as informações 

necessárias à sua avaliação sobre as medidas preconizadas pelo Tribunal.  

Acórdão 469/2024 Plenário (Recurso de Revisão, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

Não se conhece de recurso, por preclusão lógica, quando se verifica que já houve a adoção de medidas, 

pelo próprio recorrente, com vistas ao cumprimento da decisão recorrida (art. 1.000 do CPC c/c art. 

298 do Regimento Interno do TCU e art. 15 do CPC).  

Acórdão 512/2024 Plenário (Recurso de Revisão, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

A superveniência do entendimento do STF acerca da prescritibilidade da pretensão de ressarcimento 

ao erário com base em decisão de tribunal de contas (RE 636.886) não deve ser admitida como 

documento novo para fins de conhecimento de recurso de revisão. Documento novo com eficácia sobre 

prova produzida (art. 35, inciso III, da Lei 8.443/1992) é aquele que se relaciona com fatos que 

integraram as razões adotadas pelo TCU em sua decisão, com potencial de gerar pronunciamento 

favorável ao recorrente, o que não é o caso de deliberação do STF que inexistia quando da decisão do 

Tribunal. 

Acórdão 3300/2024 Primeira Câmara (Embargos de Declaração, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

Não incorre em omissão apta ao acolhimento de embargos de declaração o acórdão que incorpora às 

razões de decidir do relator, sem as repetir no voto, as análises empreendidas pela unidade técnica ou 

pelo Ministério Público, constantes do relatório integrante da deliberação, que trataram dos 

argumentos trazidos pelo responsável. 

7.7 – Responsabilização 

Acórdão 24/2024 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Augusto Nardes) 

No âmbito dos processos do TCU, a responsabilidade dos administradores de recursos públicos, com 

base no art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal, é de natureza subjetiva, seguindo a regra 

geral da responsabilidade civil. Portanto, são exigidos, simultaneamente, três pressupostos para a 

responsabilização do gestor: i) ato ilícito na gestão dos recursos públicos; ii) conduta dolosa ou 

culposa; iii) nexo de causalidade entre o dano e o comportamento do agente. Deve ser verificada, ainda, 
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a ocorrência de eventual excludente de culpabilidade, tal como inexigibilidade de conduta diversa ou 

ausência de potencial conhecimento da ilicitude. 

Acórdão 411/2024 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Benjamin 

Zymler) 

Na dosimetria das sanções, a configuração da má antecedência, como circunstância agravante, exige 

que o fato em análise tenha sido praticado após o trânsito em julgado de decisão anterior que tenha 

condenado o responsável por ocorrência similar. 

Acórdão 447/2024 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Augusto 

Sherman) 

É possível o TCU condenar em débito apenas a empresa contratada como responsável pelo dano ao 

erário, sem a responsabilização solidária de agente público (art. 71, inciso II, da Constituição 

Federal c/c art. 5º, inciso II, da Lei 8.443/1992). 

Acórdão 1727/2024 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

A situação de “baixa” de empresa no Sistema CNPJ da Receita Federal não indica, necessariamente, 

o fim da personalidade jurídica, que somente ocorre após a liquidação da sociedade e o cancelamento 

de sua inscrição no órgão competente (art. 51 do Código Civil). Na ausência de provas de sua 

liquidação, a pessoa jurídica pode ser responsabilizada pelo TCU.  

Acórdão 1565/2024 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto 

Marcos Bemquerer) 

O erro grosseiro a que alude o art. 28 do Decreto-lei 4.657/1942 (Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro), incluído pela Lei 13.655/2018, fica configurado quando a conduta do agente público 

se distancia daquela que seria esperada do administrador médio, avaliada no caso concreto.  

Acórdão 510/2024 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

A aplicação de multa fundamentada no art. 57 da Lei 8.443/1992 não implica bis in idem em relação a 

multa anterior baseada no art. 58, inciso II, da referida lei, ainda que a conduta reprovada seja a 

mesma, pois a causa da nova sanção é a ocorrência de débito, aspecto não contemplado na pena 

anterior, devendo-se, todavia, abater da segunda sanção o montante da multa antecedente. 

Acórdão 2209/2024 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto 

Augusto Sherman) 
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Na hipótese de dano ao erário envolvendo empresa de natureza jurídica individual, apenas o 

proprietário deve ser responsabilizado pelo débito, apondo-se no acórdão condenatório, contudo, os 

números do CPF e do CNPJ ao lado do nome do empresário individual, a fim de ampliar a busca pelos 

bens na fase de execução. A multa também deve ser aplicada apenas ao empresário, visto que a firma 

individual não possui personalidade diversa e separada de seu titular. 

Acórdão 1909/2024 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto 

Marcos Bemquerer) 

Havendo a extinção da pessoa jurídica antes do trânsito em julgado da decisão sancionatória, a multa 

aplicada deve ser declarada, de ofício, inexistente, diante da perda de objeto dessa sanção, aplicando-

se, por analogia, o art. 3º, § 2º, da Resolução TCU 178/2005, que trata da revisão de acórdão em que 

houver sido aplicada multa a gestor que tenha falecido antes do trânsito em julgado da deliberação.  

Acórdão 675/2024 Plenário (Embargos de Declaração, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

Os pagamentos efetuados no âmbito de acordos de leniência e de colaboração premiada podem ser 

abatidos dos valores das condenações de mesma natureza impostas pelo TCU, desde que se demonstre 

a correspondência das irregularidades apuradas e do cofre credor, cabendo ao interessado comprovar 

os valores efetivamente recolhidos e sua composição. 

7.8 – Tomada de Contas Especial 

Acórdão 1218/2024 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Jhonatan de 

Jesus) 

Não cabe a apreciação do mérito da tomada de contas especial no caso de haver decisão judicial 

transitada em julgado proferida em ação civil declaratória de inexistência de débito decorrente da 

irregularidade em apreciação no TCU, sob pena de violação aos princípios da coisa julgada, da 

segurança jurídica e da efetividade da decisão judicial, devendo o processo ser arquivado, diante da 

ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular. 

Acórdão 901/2024 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Augusto 

Sherman) 

Em processo de tomada de contas especial, quando, além dos citados pelo débito, houver responsável 

tão somente chamado em audiência por irregularidade da qual não decorra dano ao erário, não cabe 

o julgamento de suas contas.  

7.9 – Revelia 

Acórdão 1567/2024 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Antonio 
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Anastasia) 

A revelia em processo do TCU não gera presunção de veracidade dos fatos imputados ao responsável, 

efeito típico do processo civil. Eventual condenação pelo Tribunal deve estar fundamentada em provas 

que caracterizem a conduta irregular do agente revel. 

Acórdão 2733/2024 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Antonio 

Anastasia) 

Havendo débito imputável a ente federado, deve-se fixar novo e improrrogável prazo para o 

recolhimento da dívida, atualizada monetariamente, sem incidência de juros de mora (art. 12, §§ 1º e 

2º, da Lei 8.443/1992), mesmo na hipótese de revelia. A revelia não afasta eventual presunção de boa-

fé que milita em favor da pessoa jurídica de direito público, tendo em vista que a apresentação de defesa 

é mero ônus processual. 

7.10 – Arquivamento 

Acórdão 2902/2024 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto 

Augusto Sherman) 

O transcurso de dez anos entre a data do ato irregular e a citação não é, por si só, razão suficiente para 

o arquivamento da tomada de contas especial, sem exame de mérito. É preciso que, além disso, fique 

demonstrado efetivo prejuízo à ampla defesa.  

8 – PESSOAL 

8.1 – Dedicação exclusiva 

Acórdão 14/2024 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

É vedado ao docente em regime de dedicação exclusiva o exercício de atividades, mesmo não 

remuneradas, que não se enquadrem entre as exceções previstas no art. 21 da Lei 12.772/2012. O não 

reconhecimento da boa-fé do responsável impõe o ressarcimento dos valores indevidamente recebidos 

por violação ao dever de dedicação exclusiva.  

Acórdão 405/2024 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

A violação ao regime de dedicação exclusiva não impede que o TCU considere o ato de aposentadoria 

do docente legal e determine o respectivo registro quando os elementos dos autos demonstrem que a 

situação irregular ocorreu previamente aos cinco anos que antecedem a concessão, sem prejuízo de 

determinação à unidade jurisdicionada para instauração de processo administrativo com vistas ao 

ressarcimento dos valores indevidamente recebidos a título de dedicação exclusiva. 
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Acórdão 1514/2024 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

É ilegal o ato de aposentadoria de professor que contemple mudança de regime de trabalho para o de 

dedicação exclusiva há menos de cinco anos da aposentação, por frustrar a preservação do equilíbrio 

financeiro e atuarial e o caráter contributivo do regime previdenciário. 

8.2 – Pensão 

Acórdão 5/2024 Primeira Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

A pensão especial de que trata o art. 30 da Lei 4.242/1963, concedida a ex-combatente incapacitado ou 

a seus dependentes, ante sua natureza assistencial, não é acumulável com benefícios previdenciários ou 

com qualquer outra importância percebida dos cofres públicos e requer do beneficiário a condição de 

ser incapaz de prover os próprios meios de subsistência.  

Acórdão 398/2024 Primeira Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

É legal a acumulação de pensão militar com a pensão especial de anistiado político (art. 13 da Lei 

10.559/2002) instituída por ex-militar, pois são benefícios regulados por regimes jurídicos distintos 

(art. 29, inciso II, da Lei 3.765/1960). 

Acórdão 2325/2024 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

Não configura má-fé pedido de concessão de pensão fundado em documentos idôneos e sem indícios de 

fraude ou simulação das condições dos envolvidos, ainda que se possa verificar, posteriormente, a 

inexistência do direito pleiteado, razão pela qual o julgamento do ato respectivo pela ilegalidade não 

implica a devolução dos valores recebidos indevidamente (Súmula TCU 106). 

Acórdão 3340/2024 Primeira Câmara (Pensão Civil, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

É ilegal a concessão de pensão civil a genitor que já recebia, na data do óbito do instituidor, benefício 

assistencial de prestação continuada (BPC) em razão de deficiência (Lei 8.742/1993), pois a 

percepção de outra renda descaracteriza a dependência econômica do genitor em relação ao filho 

instituidor. 

8.3 – Baixa Materialidade 

Acórdão 46/2024 Segunda Câmara (Pensão Civil, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

O valor insignificante de parcela incluída irregularmente em ato de concessão de aposentadoria ou 

pensão pode ensejar em caráter excepcional o julgamento pela legalidade do ato, com o devido registro, 
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em observância aos princípios da razoabilidade, da eficiência e da economicidade, desde que adotada 

medida para a regularização financeira da falha.  

Acórdão 2477/2023 Plenário (Monitoramento, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

O tempo de aluno-aprendiz sem vínculo empregatício com as instituições de ensino públicas somente 

pode ser considerado, para fins de aposentadoria estatutária, se exercido até 26/2/1967, véspera da 

publicação do Decreto-Lei 200/1967, e apenas para servidores que tenham sido regidos pela Lei 

1.711/1952; entendimento aplicável às aposentadorias concedidas a partir da publicação do Acórdão 

2.477/2023 Plenário, sem prejuízo das diretrizes estabelecidas no Acórdão 2.024/2005 Plenário, 

aplicáveis a todos os atos de aposentadoria emitidos e não apreciados até então. Independentemente da 

data da aposentação, é indispensável a comprovação do efetivo labor na execução de encomendas para 

demonstrar a condição de aluno-aprendiz. 

Acórdão 2477/2023 Plenário (Monitoramento, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

A averbação de tempo de aluno-aprendiz com vínculo de emprego com a Administração Pública requer 

comprovação mediante apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 

devidamente assinada pela instituição de ensino pública e somente é aceitável se decorrente de serviço 

prestado até a promulgação da Constituição Federal, que estendeu a todos os cargos e empregos 

públicos a exigência de prévia aprovação em concurso público; entendimento aplicável às 

aposentadorias concedidas a partir da publicação do Acórdão 2.477/2023 Plenário, sem prejuízo das 

diretrizes estabelecidas no Acórdão 2.024/2005 Plenário, aplicáveis a todos os atos de aposentadoria 

emitidos e não apreciados até então. 

8.5 – Aposentadoria 

Acórdão 712/2024 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

A presença de ilegalidade em ato já registrado e sem possibilidade de revisão de ofício em razão da 

decadência (art. 260, § 2º, do Regimento Interno do TCU) é obstáculo a registro de alteração para 

incremento do valor do benefício. Ao apreciar alteração de ato sujeito a registro, o TCU deve examinar 

a legalidade de todos os aspectos do ato, inclusive irregularidades eventualmente já existentes e não 

identificadas no momento da apreciação inicial, ainda que decorrido o prazo decadencial. 

Acórdão 718/2024 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

É irregular a contagem de tempo de efetivo exercício de cargo ou função comissionada que considera 

o interstício de 360 dias para fins de incorporação de cada quinto ou décimo de função. A contagem do 

tempo de serviço é feita em dias e posteriormente convertida em anos, considerado cada ano como o 

intervalo de 365 dias (art. 101 da Lei 8.112/1990). 
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Acórdão 250/2024 Plenário (Aposentadoria, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

O servidor público policial da União que preencheu os requisitos para a aposentadoria especial 

voluntária prevista na LC 51/1985 tem direito ao cálculo de seus proventos com base nas regras da 

integralidade e da paridade (art. 38 da Lei 4.878/1965), independentemente do cumprimento das regras 

de transição especificadas nas EC 41/2003 e 47/2005. 

Acórdão 994/2024 Primeira Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

É legal o pagamento ao aposentado de VPNI decorrente de quintos ou décimos incorporados pelo 

exercício de função comissionada de executante de mandados (Analista Judiciário, especialidade 

Execução de Mandados - Oficial de Justiça Avaliador) cumulativamente com a Gratificação de 

Atividade Externa (GAE) (art. 16, § 3º, da Lei 11.416/2006, incluído pela Lei 14.687/2023). 

Acórdão 1465/2024 Primeira Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Vital do Rêgo). 

É vedado o pagamento das vantagens oriundas do art. 193 da Lei 8.112/1990, inclusive o pagamento 

parcial da remuneração do cargo em comissão (“opção”), aos servidores que implementaram os 

requisitos de aposentadoria após 16/12/1998, data de publicação da EC 20/1998, que limitou o valor 

dos proventos à remuneração do cargo efetivo no qual se deu a aposentadoria. 

Acórdão 2409/2024 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Cargos de natureza eminentemente administrativa não podem ser beneficiados pela contagem especial 

de tempo de serviço, salvo se restar efetivamente demonstrada a existência de risco ou de agentes 

nocivos à saúde no local de trabalho. 

Acórdão 2040/2024 Segunda Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

O servidor que se enquadra nas condições estabelecidas no art. 4º, § 6º, inciso I, da EC 103/2019 não 

pode fazer opção pela regra de cálculo dos proventos de aposentadoria que entender mais benéfica, 

razão pela qual esses devem ser calculados pela paridade, e não pela média das remunerações. 

Acórdão 2906/2024 Primeira Câmara (Pensão Civil, Relator Ministro-Substituto Augusto Sherman) 

Os ocupantes do cargo de juiz classista que se aposentaram ou cumpriram os requisitos para 

aposentadoria na vigência da Lei 6.903/1981 fazem jus à Parcela Autônoma de Equivalência - PAE 

(que incluía o auxílio-moradia) em seus proventos, em decorrência da simetria legal dos seus ganhos 

com os dos juízes classistas da ativa (art. 7º da mencionada lei). 

8.6 – Remuneração 
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Acórdão 1003/2024 Primeira Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

A remuneração por subsídio deve ocorrer por meio de parcela única (art. 39, § 4º, da Constituição 

Federal), ressalvadas as verbas de caráter indenizatório, entre as quais não se incluem as decorrentes 

da incorporação de quintos ou décimos e do pagamento da vantagem “opção”. 

Acórdão 945/2024 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Vital do Rêgo) 

A invalidez permanente é incompatível com o exercício de qualquer cargo público, razão pela qual é 

indevida a acumulação de proventos de invalidez permanente com remuneração decorrente do exercício 

de outro cargo, cabendo restituição ao erário dos proventos recebidos durante a acumulação ilegal. 

Acórdão 471/2024 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

É ilegal o pagamento da Gratificação de Atividade Judiciária (GAJ) e do Adicional por Tempo de 

Serviço (ATS) aos notários e oficiais de registro de serventias extrajudiciais do Distrito Federal, que 

devem perceber exclusivamente a remuneração do cargo em comissão (art. 8º, § 2º, da Lei 10.475/2002; 

art. 13, § 2º, da Lei 11.416/2006; e art. 67 da Lei 8.112/1990).  

8.7 – Inabilitação  

Acórdão 318/2024 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Augusto 

Sherman) 

O saque de proventos depositados em conta bancária de beneficiário falecido constitui conduta de alta 

gravidade, praticada mediante dolo do responsável de desviar as verbas em benefício próprio, 

locupletando-se à custa do erário, o que justifica a sua inabilitação para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança na Administração Pública Federal (art. 60 da Lei 8.443/1992). 

Acórdão 848/2024 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) 

A penalidade de inabilitação para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito 

da Administração Pública (art. 60 da Lei 8.443/1992) não configura bis in idem com a pena de rescisão 

do contrato de trabalho de empregado público por justa causa. 

8.8 – Acumulação  

Acórdão 1240/2024 Segunda Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

É legal a concessão de VPNI decorrente da incorporação de quintos ou décimos de função comissionada 

de executante de mandados (Analista Judiciário, especialidade Execução de Mandados - Oficial de 
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Justiça Avaliador), assim como o seu pagamento cumulativo com a Gratificação de Atividade Externa 

(GAE) (art. 16, § 3º, da Lei 11.416/2006).  

8.9 – Cargo em comissão  

Acórdão 399/2024 Plenário (Pedido de Reexame, Relator Ministro Antonio Anastasia) 

Configura nepotismo a designação de familiar de autoridade de órgão ou entidade pública para cargo 

de natureza honorífica que confere ao seu ocupante o exercício de poder de polícia, prestígio 

profissional e a possibilidade de percepção de verbas indenizatórias, não importando se a nomeação 

foi praticada por outro agente (arts. 2º, inciso III e parágrafo único, e 3º, inciso I, do Decreto 

7.203/2010). 

8.10 – Quintos 

Acórdão 1518/2024 Primeira Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Walton Alencar 

Rodrigues) 

É ilegal a inclusão do Adicional de Gestão Educacional (AGE) na base de cálculo de quintos, pois sua 

instituição pela Lei 9.640/1998 ocorreu após a transformação dos quintos em VPNI pela Lei 9.527/1997.  

Acórdão 1726/2024 Primeira Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

Embora seja legal a incorporação de quintos em razão do exercício de função comissionada de 

consultor legislativo da Câmara dos Deputados, é vedada a acumulação da VPNI decorrente desses 

quintos com o acréscimo da gratificação de representação previsto no art. 5º da Lei 11.335/2006, por 

se tratar de vantagens concedidas sob o mesmo fundamento. 

Acórdão 459/2024 Plenário (Aposentadoria, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

É irregular a incidência dos reajustes autorizados pelas Leis 12.779/2012 e 13.302/2016 sobre as 

parcelas de VPNI de quintos e décimos incorporados, pois essas normas não se caracterizam como leis 

de revisão geral da remuneração dos servidores públicos federais (art. 15, § 1º, da Lei 9.527/1997). 

Contudo, em respeito à segurança jurídica, admite-se o destaque, na mencionada VPNI, dos valores 

correspondentes aos reajustes decorrentes das Leis 12.779/2012 e 13.302/2016, ficando tais parcelas 

sujeitas à absorção por reajustes remuneratórios posteriores a 23/10/2020, data de publicação do 

Acórdão 11.833/2020-1ª Câmara. 

Acórdão 1973/2024 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro-Substituto Weder de 

Oliveira) 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7203.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/decreto/d7203.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1518%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9640.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1726%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11335.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A459%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12779.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13302.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%253A11833%2520ANOACORDAO%253A2020%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/0
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1973%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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É ilegal a inclusão do Adicional de Gestão Educacional (AGE) na base de cálculo de quintos, pois sua 

instituição pela Lei 9.640/1998 ocorreu após a transformação dos quintos em VPNI pela Lei 

9.527/1997. Contudo, na presença de decisão judicial sem o trânsito em julgado que permita tal 

inclusão, o órgão de origem deve promover o destaque da parcela de AGE incorporada aos quintos 

após 8/4/1998 e transformá-la em “parcela compensatória”, adequando-a à modulação decidida pelo 

STF no âmbito do RE 638.115/CE. 

Acórdão 1907/2024 Segunda Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro-Substituto Marcos 

Bemquerer) 

A posterior alteração da função exercida pelo servidor não implica a modificação do valor da função 

já incorporada como quintos. Os quintos são calculados sobre a remuneração da função comissionada 

efetivamente exercida ao tempo da incorporação. 

Acórdão 602/2024 Plenário (Aposentadoria, Relator Ministro Jhonatan de Jesus) 

É legal o cômputo do tempo residual de exercício de funções comissionadas existente em 10/11/1997, 

não empregado para a concessão de quintos, para incorporação de parcela de décimo, com termo final 

na data em que o servidor completar o interstício de doze meses (art. 5º da Lei 9.624/1998), mesmo que 

isso ocorra após a edição da MP 2.225-45/2001. O entendimento firmado pelo STF no RE 638.115 

(Tema 395 da Repercussão Geral) abrange, tão somente, a incorporação de quintos decorrentes do 

exercício de funções comissionadas ou gratificadas, nada dispondo sobre o termo final para 

incorporação do décimo residual. 

8.11 – Militar 

Acórdão 2693/2024 Primeira Câmara (Reforma, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

A reforma de militar por incapacidade com proventos calculados com base no soldo correspondente ao 

grau hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía na ativa (art. 110, § 1º, da Lei 6.880/1980) 

restringe-se aos militares da ativa ou da reserva remunerada, não sendo possível a concessão dessa 

vantagem aos militares já reformados.  

8.12 – Adicional tempo de serviço 

Acórdão 2894/2024 Primeira Câmara (Pedido de Reexame, Relator Ministro Jhonatan de Jesus) 

É legal a percepção de adicional por tempo de serviço, incorporado em razão do exercício de cargos 

anteriores vinculados à União, por servidor que ingressou no serviço público federal até 8/3/1999, data 

limite para incorporação do benefício (art. 15, inciso II, da MP 2.225-45/2001), não havendo exigência 

de que os vínculos sejam ininterruptos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9640.htm#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20o%20n%C3%BAmero%20de,Militar%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9527.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1907%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A602%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9624.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2225-45.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2693%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6880.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2894%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2225-45.htm
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Acórdão 2913/2024 Primeira Câmara (Reforma, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira) 

É ilegal a contagem do tempo de serviço prestado como aluno-aprendiz para fins de adicional de tempo 

de serviço pelo militar (art. 137 da Lei 6.880/1980). 

8.13 – Ato sujeito a registro 

Acórdão 3135/2024 Primeira Câmara (Aposentadoria, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Considera-se ilegal ato de alteração que aumente o valor dos proventos ou benefícios caso o 

requerimento de alteração tenha sido formulado pelo interessado após o prazo de cinco anos contados 

da concessão inicial, uma vez que, após esse prazo, incide a prescrição do fundo de direito (arts. 1º e 

2º do Decreto 20.910/1932). 

8.14 – Ressarcimento 

Acórdão 2811/2024 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Augusto Nardes) 

Não é cabível a instauração de tomada de contas especial com vistas à devolução de valores recebidos 

por servidor ou pensionista mediante antecipação de tutela posteriormente revogada, por não se tratar 

de desfalque ou desvio de recursos, tampouco prática de ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico por 

parte do beneficiado, que recebeu as quantias por determinação de legítima decisão judicial. Compete 

à AGU adotar as medidas cabíveis no sentido de obter a devolução, para a União, dos valores recebidos 

por força da decisão revogada, e ao Poder Judiciário decidir sobre o ressarcimento (art. 302, inciso I 

e parágrafo único, do CPC).  

9 – TRIBUTOS 

9.1 – Renúncia de receita 

Acórdão 440/2024 Plenário (Acompanhamento, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

No âmbito das proposições legislativas, assim como na análise de medidas provisórias, que prevejam a 

criação, ampliação ou prorrogação de renúncias de receitas tributárias, é necessária a observância do 

previsto no art. 113 do ADCT, no 14 da LRF (LC 101/2000) e nos dispositivos pertinentes da LDO em 

vigor. 

Acórdão 440/2024 Plenário (Acompanhamento, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

Quando da proposição de ato normativo ou da sanção de projeto de lei, com vistas a concessão ou 

ampliação de benefícios tributários que importarem em renúncia de receita, bem como no momento da 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2913%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6880.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A3135%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d20910.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A2811%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A440%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A440%2520ANOACORDAO%253A2024%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1


 

 

38 

 

implementação desses benefícios, é necessária a adoção de medidas para atender aos requisitos 

estabelecidos no art. 113 do ADCT, no art. 14 da LRF (LC 101/2000) e nos dispositivos pertinentes da 

LDO em vigor. Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício decorrer da condição 

contida no art. 14, inciso II, da LRF, o benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas 

compensatórias referidas no mencionado inciso, a teor do disposto no art. 14, § 2º, da própria LRF. 
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